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SUSCITADO: 5ª Vara Criminal da Comarca de Campina Grande/PB

CONFLITO  NEGATIVO DE  COMPETÊNCIA
CRIMINAL.  JUIZADO  DA  VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA  DA  COMARCA  DE  CAMPINA
GRANDE E 5ª VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE  CAMPINA  GRANDE.  PRÁTICA,  EM  TESE,
DO DELITO TIPIFICADO NO ART. 217-A, NA
FORMA  DO  ART.  71,  DO  CÓDIGO  PENAL.
DELITO PRATICADO PELO PADRASTO CONTRA
ENTEADA, MENOR DE 07 ANOS. AUSÊNCIA DE
VIOLÊNCIA  DE  GÊNERO.  PROCEDÊNCIA  DO
CONFLITO,  PARA  DECLARAR  A  5ª  VARA
CRIMINAL  DA  COMARCA  DE  CAMPINA
GRANDE  COMO  COMPETENTE  PARA
PROCESSAR E JULGAR O FEITO.

- Apesar de a vítima ser mulher e o crime ter
ocorrido no âmbito residencial e familiar, não
se trata de hipótese de aplicação da Lei  nº
11.340/2006,  vez  que  a  vulnerabilidade  em
questão não é a de gênero, mas relacionada à
imaturidade  física  e  psicológica  daqueles  de
tenra idade.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Conflito
Negativo de Competência Criminal acima identificados:

ACORDA a  Egrégia  Câmara  Criminal  do  Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, por maioria, em conhecer do conflito para
julgá-lo procedente, reconhecendo o juízo de Direito da 5ª Vara Criminal da
Comarca de Campina Grande como competente para processar e julgar o
delito.
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RELATÓRIO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é
suscitante o  Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de
Campina Grande/PB e suscitada a 5ª Vara Criminal de Campina Grande/PB,
deflagrado  em  razão  de  dissidência  de  jurisdição  para  apreciação  e
julgamento  dação  penal  n°  0010386-48.2012.815.0011,  que  trata  da
prática, em tese, do crime disposto no art. 217-A, na forma do art. 71, do
Código Penal.

Consta dos autos que Jéssica da Silva tinha 07 (sete) anos
de idade, em meados do ano de 2004, quando o acusado Adelson Etelvino
Barbosa passou a praticar atos libidinosos com a mesma, tirava sua roupa e
esfregava o pênis em sua vagina quando ia lhe dar banho. Referidos atos
continuaram ocorrendo até que, quando a menor completou 12 (doze) anos o
acusado consumou a conjunção carnal, cuja prática tornou-se costumeira, sob
ameaça de morte.

Que a mãe da vítima tomou conhecimento dos fatos através
da Conselheira Tutelar, que foi informada pela Psicóloga da Escola na qual a
vítima  estudava,  e  no  mesmo  dia  informou  sobre  os  fatos  à  Autoridade
Policial, consoante Boletim de Ocorrência às fls. 07.

O inquérito policial foi distribuído para a 5ª Vara Criminal de
Campina Grande, e entendendo se tratar de crime contra a mulher baseado
no gênero, declinou sua competência, e determinou a remessa dos autos à
Vara de Violência Doméstica da mesma Comarca (fls. 22-26).

Após  a  conclusão  do  inquérito,  a  autoridade  policial
elaborou relatório, indiciou o acusado pela prática do delito tipificado no art.
217-A do Código Penal, e remeteu os autos ao Juizado Especial de Violência
contra a Mulher. O promotor de Justiça denunciou o acusado como incurso no
art. 217-A, na forma do art. 71, do Código Penal, c/c o art. 7°, I, da Lei n°
11.340/06, tendo a magistrada em atuação naquele juízo recebido a exordial
acusatória e determinado a sua citação para responder à acusação. 

Às fls. 72, o douto magistrado da Vara Especializada de
Violência Doméstica  corroborando entendimento recente deste Tribunal de
Justiça, entendeu ser incompetente para apreciação da causa, razão pela
qual suscitou o presente conflito de competência. 

Em Parecer, a douta Procuradoria-Geral de Justiça opinou
pela procedência do conflito, para declarar como competente o Juízo suscitado
da 5ª Vara Criminal da Comarca de Campina Grande/PB (fls. 96/100).

Na Sessão de julgamento, realizada no dia 28 de abril, do
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corrente ano, por  maioria,  julgou-se procedente o  conflito  para declarar
competente o juízo suscitado (5ª Vara Criminal), após o voto do Relator,
que julgava improcedente o conflito para declarar competente o Juizado de
Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher.

É o relatório.

V O T O

No presente conflito, o Juizado da Violência Doméstica de
Campina  Grande,  invocando  a  jurisprudência  deste  Egrégio  Tribunal,  e
colacionando precedentes de outros Tribunais, aduz que, apesar dos fatos
haverem  ocorridos  no  âmbito  da  unidade  doméstica  e  familiar,  a
competência para julgá-lo seria da Justiça Comum, pois o delito ocorreu
contra a vítima em razão da sua condição de criança e não pela motivação
de gênero. O Juízo suscitado, por sua vez, entende que se trata de crime
contra mulher baseado no gênero, causando a vítima sofrimento psicológico
e físico o que caracteriza a violência doméstica.

Como  se  sabe,  a  competência  é  a  medida  exata  da
jurisdição de cada juiz. Tecnicamente a cada causa tocará a competência de
um juiz ou tribunal, sendo inadmissível que, simultaneamente, mais de um
órgão  judiciário  seja  igualmente  competente  para  processar  e  julgar  a
mesma causa. Pode haver juízes da mesma competência, mas, proposta a
ação, tem de se estabelecer qual o juiz decidirá a causa.

Dois ou mais juízes podem se declarar competentes para
uma  mesma  causa,  ou,  então,  ao  contrário,  considerarem-se  ambos
incompetentes,  caso  em que  ocorrerá  o  conflito  negativo  de  jurisdição,
tratado no art. 114, I, do Código de Processo Penal:

Art. 114.  Haverá conflito de jurisdição:
I - quando duas ou mais autoridades judiciárias
se  considerarem  competentes,  ou
incompetentes,  para conhecer  do  mesmo fato
criminoso;

In  casu,  como  visto,  o  presente  conflito  negativo  fora
instaurado entre dois juízes da Comarca de Campina Grande, no âmbito da
competência material, em virtude do contexto narrado na denúncia, em que
um  deles  afirma  ser  relativa  à  violência  doméstica,  enquanto  o  outro,
arrimado  em julgados  desta  Corte,  afirma se  tratar  de  ação  na  qual  a
criança  foi  supostamente  abusada  sexualmente  não  por  motivação  de
gênero, mas sim pela sua condição de criança.
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Com efeito, verifica-se que o denunciado Adelson Etelvino
Barbosa,  em tese,  constrangeu,  por  diversas  vezes,  mediante  violência
sexual  presumida,  sua enteada dos 07 (sete)  aos 14 (catorze)  anos de
idade,  a  praticar  diversos  atos  libidinosos,  e  com  o  passar  dos  anos,
consumou  a  conjunção  carnal  com  a  mesma,  tornando-se  uma  prática
costumeira, sendo, em virtude disso, denunciado como incurso no artigo
217-A, na forma do art. 71, do Código Penal.

Como se vê, o suposto autor do fato típico aproveitou-se
de  temor  reverencial,  que  exercia  sobre  sua  enteada,  abusando  da
confiança  e  do  convívio  familiar,  bem  como  da  sua  incapacidade  de
resistência. Ou seja, utilizou-se da situação de vulnerabilidade da ofendida,
enquanto criança, e ainda ameaçava-lhe de morte, não importando para a
ocorrência do delito o fato da vítima ser do gênero feminino. 

Assim,  como  é  cediço,  para  a  incidência  da  lei
11.340/2006, é imprescindível o preenchimento dos requisitos previstos no
art. 5º do aludido diploma legislativo. A conferir:

Art.  5°   Para  os  efeitos  desta  Lei,  configura
violência doméstica e familiar contra a mulher
qualquer ação ou omissão baseada no gênero
que lhe cause morte,  lesão,  sofrimento físico,
sexual  ou  psicológico  e  dano  moral  ou
patrimonial:
I  -  no  âmbito  da  unidade  doméstica,
compreendida  como  o  espaço  de  convívio
permanente  de  pessoas,  com ou sem vínculo
familiar,  inclusive  as  esporadicamente
agregadas;
II - no âmbito da família, compreendida como a
comunidade formada por indivíduos que são ou
se  consideram  aparentados,  unidos  por  laços
naturais,  por  afinidade  ou  por  vontade
expressa;
III  -  em qualquer relação íntima de afeto, na
qual o agressor conviva ou tenha convivido com
a ofendida, independentemente de coabitação

O  caput  do  mencionado  dispositivo  legal  explana  o
conceito de violência doméstica e familiar  contra a mulher, enquanto os
incisos seguintes elenca o seu âmbito de abrangência. 

Dessa forma, a violência doméstica contra a mulher, para
os  fins  da  lei  11.340/2006,  configura-se  em qualquer  ação  ou  omissão
baseada  no  gênero  que  lhe  cause  qualquer  dano,  seja  físico,  moral,
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patrimonial, sexual ou psicológico.

Percebe-se,  portanto,  que a ação ou omissão deve ser
baseada no gênero, isto é, a sua razão de existir deve estar intimamente
ligada ao fato da vítima ser mulher.

Dos fatos narrados nos autos não se pode inferir que a
suposta vulnerabilidade feminina interferiu na prática do delito ou que a
motivação da violência praticada tenha como pano de fundo a opressão e a
humilhação  de  mulher  que  se  encontrava  em  situação  de  submissão
perante o agressor. A vulnerabilidade existente no caso decorre da tenra
idade  da  criança.  Desta  forma,  não  prevalece  a  competência  do  juízo
suscitante, não havendo incidência da Lei Maria da Penha. 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu: 

“AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.
PROCESSO  PENAL.  COMPETÊNCIA.  RELAÇÃO
FAMILIAR. APLICABILIDADE DA LEI MARIA DA
PENHA.  CONCLUSÃO  DO  ACÓRDÃO  NO
SENTIDO  DA  AUSÊNCIA  DE  DEMONSTRAÇÃO
DA MOTIVAÇÃO DE GÊNERO NA PRÁTICA DO
DELITO.  REVISÃO  DE  MATÉRIA  FÁTICO-
PROBATÓRIA.  IMPOSSIBILIDADE.  INCIDÊNCIA
DA SÚMULA Nº 7/STJ.  1.  A jurisprudência da
Terceira  Seção  deste  Superior  Tribunal  de
Justiça consolidou-se no sentido de que, para a
aplicação  da  Lei  nº  11.340/2006,  não  é
suficiente que a violência seja praticada contra
a mulher e numa relação familiar, doméstica ou
de afetividade, mas também há necessidade de
demonstração  da  sua  situação  de
vulnerabilidade  ou  hipossuficiência,  numa
perspectiva  de  gênero.  2.  A  análise  das
peculiaridades do caso concreto, de modo a se
reformar  o  acórdão  que  concluiu  pela  não
incidência da Lei Maria da penha, demandaria o
reexame de matéria fático-probatória, o que é
inviável  nesta  instância  extraordinária.
Incidência  da  Súmula  nº  7/STJ.  3.  Agravo
regimental  improvido.”  (STJ;  AgRg-REsp
1.430.724;  Proc.  2014/0016451-9;  RJ;  Sexta
Turma; Relª  Minª Maria  Thereza  Assis  Moura;
DJE 24/03/2015) 

Conflito Negativo de Competência N.º 2011558-53.2014.815.0000                CMBF                  5



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

“PENAL E PROCESSO PENAL. Recurso especial.
Estupro  de  vulnerável.  Lei  Maria  da  penha.
Motivação de gênero. Ausência. Competência da
Vara Criminal comum. Recurso Especial  a que
se  nega  provimento.  (STJ;  REsp  1.410.224;
Proc. 2013/0344611-9; RJ; Quinta Turma; Rel.
Min. Moura Ribeiro; DJE 08/04/2014)  

“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
ESTUPRO  DE  VULNERÁVEL.  LEI  MARIA  DA
PENHA.  MOTIVAÇÃO  DE  GÊNERO.  AUSÊNCIA.
COMPETÊNCIA  DA  VARA  CRIMINAL  COMUM.
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1.  Esta  Corte  possui  entendimento
jurisprudencial  no  sentido  de  que  a  Lei  nº
11.340⁄2006, denominada Lei Maria da Penha,
objetiva  proteger  a  mulher  da  violência
doméstica  e  familiar  que  lhe  cause  morte,
lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico, e
dano moral ou patrimonial, desde que o crime
seja cometido no âmbito da unidade doméstica,
da  família  ou  em qualquer  relação  íntima  de
afeto. Precedente.
2. Na hipótese dos autos, o crime de estupro de
vulnerável foi cometido contra a filha da prima
do  recorrido,  que  se  aproveitando  desta
condição  adentrou  na  casa  da  vítima  e  a
obrigou à prática de ato libidinoso diverso da
conjunção carnal.
3. Neste cenário, não se evidencia que o delito
eventualmente praticado teve como motivação
o dolo específico exigido para a aplicação da Lei
Maria da Penha.
4.  Ausência  de  comprovação  da  relação
doméstica-familiar ou de vínculo de parentesco
apto a atrair a aplicação da Lei Especial.
5. Agravo regimental não provido. (STJ/AgRg no
RECURSO  ESPECIAL  Nº  1.427.927  –  RJ;
Relator: Min. Moura Ribeiro; J. 20.04.2014)

“Com  efeito,  se  não  se  pode  reivindicar,  de
modo abstrato, que todo e qualquer crime de
estupro  praticado  contra  vulnerável  do  sexo
feminino  enseje  a  aplicação  da  Lei  Maria  da
Penha (...)
(...) no caso de crime de estupro, que exige,
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em princípio,  maior  vigor  físico  e  lascívia  por
outro  ser  humano  tido  usualmente  como
vulnerável à violência e à dominação, o debate
sobre  o  preenchimento  do  requisito  de
motivação  de  gênero  adquire  feições  muito
mais complexas do que os crimes de ameaça ou
de lesão corporal julgados por esta Corte (…).”
(STJ/HC 196.877, Rel. Ministra Laurita Vaz, 5ª
Turma; J. 05.09.2013)

“CRIMINAL.  HABEAS  CORPUS.  LESÃO
CORPORAL.  TRANCAMENTO  DA  AÇÃO  PENAL.
SUPRESSÃO  DE  INSTÂNCIA.
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 41 DA LEI
Nº  11.340⁄06.  NÃO  VERIFICAÇÃO.  CONFLITO
DE  COMPETÊNCIA.  RELAÇÃO  FAMILIAR.
APLICABILIDADE  DA  LEI  MARIA  DA  PENHA.
INTERPRETAÇÃO  LITERAL  DA  NORMA.
CONSTRANGIMENTO  ILEGAL  EVIDENCIADO.
ORDEM  PARCIALMENTE  CONHECIDA  E
CONCEDIDA.
(...)III.  Hipótese  cujo  mérito  é  afastar  a
aplicação  da  Lei  Maria  da  Penha  em  suposta
lesão corporal praticada por tia contra sobrinha
que não residia no mesmo domicílio. IV. Para a
aplicação da Lei Maria da Penha, é necessária a
demonstração  da  motivação  de  gênero  ou
situação  de  vulnerabilidade  que  caracterize
situação  de  relação  íntima.  Precedentes.V.
Embora  o  inciso  II,  do  art.  5º,  da  Lei  nº
11.340⁄06  disponha  que  a  violência  praticada
no âmbito da família atrai  a incidência da Lei
Maria da Penha, tal vínculo não é suficiente, por
si só, a ensejar a aplicação do referido diploma,
devendo-se  demonstrar  a  adequação  com  a
finalidade da norma, de proteção de mulheres
na especial condição de vítimas de violência e
opressão,  no  âmbito  de  suas  relações
domésticas,  íntimas  ou  do  núcleo  familiar,
decorrente  de  sua  situação  vulnerável.VI.  A
previsão  de  aplicação  da  Lei  nº  11.340⁄06  à
violência  praticada  no  âmbito  da  unidade
doméstica,  do  mesmo  modo,  não  almeja  a
proteção do mero espaço físico contra agentes
externos  que  nele  adentrem  para  cometer  o
delito, mas sim ao próprio âmago sentimental
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que  se  estabelece  entre  indivíduos  que
compartilham a  mesma moradia,  com fim  de
proteção  dos  mais  vulneráveis  dentro  desse
grupo  de  pessoas.VIII.  Ordem  parcialmente
conhecida  e  concedida.(STJ/HC  176.196⁄RS,
Rel.  Ministro  GILSON  DIPP,  Quinta  Turma,
julgado em 12⁄06⁄2012, DJe 20⁄06⁄2012)

Logo,  a  configuração  da  situação  de  abuso  por
subordinação de gênero deve ser analisada em cada caso, e no presente,
por todo o explanado, não se vislumbra a ocorrência do crime em razão do
gênero, mas pura e simplesmente por se tratar de criança. 

Esta Colenda Câmara já decidiu neste sentido: 

“CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA.
Juizado de violência doméstica e familiar contra
mulher e justiça comum. Apuração de crimes,
em tese, de estupro de vulnerável e exposição
a  perigo  a  vida  e/ou  a  saúde  de  outros
menores, praticados pelo padrasto contra seus
enteados.  Ausência  de  motivação  de  gênero
para  a  prática  delitiva.  Não  incidência  da  Lei
Maria  da  penha.  Conflito  conhecido  para
declarar competente o juízo suscitado. A Lei nº
11.340/2006  cuida-se  de  norma  de  aplicação
restrita e, conforme previsto em seu artigo 5º,
a  situação  de  violência  doméstica  pressupõe
que a ação ou a omissão tenha motivação de
gênero.  Se  o  crime é  praticado em razão  da
menoridade da ofendida, ou seja, sem qualquer
motivação de gênero, não há que se falar em
incidência  da  Lei  Maria  da  penha.”  (TJPB;  CJ
2011240-70.2014.815.0000;  Câmara
Especializada Criminal; Rel. Des. João Benedito
da Silva; DJPB 23/09/2014)

“CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA
CRIMINAL.  Juizado  de  violência  doméstica  e
justiça comum. Estupro de menor de dois anos
cometido por pai e tio. Denúncia recebida com
realização de instrução no juizado de violência
doméstica. Posterior suscitação do conflito por
não se enquadrar o crime na esfera da Lei Maria
da penha. Procedência. Ausência de motivação
de  gênero  no  abuso  sexual.  Fragilidade
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decorrente  da  condição  de  criança  e  não  de
mulher  da  ofendida.  Impossibilidade  de
prorrogação  de  competência  no  juízo
suscitante. Competência absoluta em razão da
matéria  (critério  rationae  materiae).
Improrrogabilidade  e  inderrogabilidade.
Procedência  do  conflito  com  a  remessa  dos
autos ao juízo suscitado. Não há que falar na
incidência  da  Lei  Maria  da  penha  em  crime
sexual praticado por pai e tio contra menor de
02 anos, quando a motivação do ato não foi a
condição  de  mulher  da  ofendida  (questão  de
gênero),  mas  sua  vulnerabilidade  por  ser
criança, uma vez que a Lei Maria da penha deve
ter  sua  aplicação  restrita  às  hipóteses
taxativamente  previstas.  Declarando-se  o  juiz
da  vara  especial  incompetente,  a  qualquer
tempo,  para  apreciar  o  crime  por  não  se
enquadrar dentro da competência especializada
de sua unidade jurisdicional, a remessa para o
juízo competente é obrigatória, pois não há, no
processo  penal  brasileiro,  prorrogação  de
competência  absoluta  pela  natureza  da
infração.”  (TJPB;  CJ  2007704-
51.2014.815.0000;  Câmara  Especializada
Criminal;  Rel.  Des.  Arnóbio  Alves  Teodósio;
DJPB 15/08/2014)

Dessa  forma,  desarrimada  a  incidência  da  lei
11.340/2006 no caso em análise, afasta-se a competência do Juizado de
Violência Doméstica da Comarca de Campina Grande, concluindo-se pela
competência do Juízo de Direito da 5ª Vara Criminal daquela Comarca.

Ante  o  exposto,  conheço  do  conflito  negativo  de
competência, julgando-o procedente, para declarar a competência do Juízo
de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Campina Grande.

É o meu voto.

Presidiu ao julgamento, o Desembargador João Benedito
da  Silva,  dele  participando,  além  de  mim,  Relator  para  o  Acórdão,  os
Desembargadores, Luiz Sílvio Ramalho Júnior, Relator do Conflito, e Márcio
Murilo da Cunha Ramos.  

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor
Francisco Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.
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Sala  de  Sessões  “Des.  Manoel  Taigy  de  Queiroz  Melo
Filho” da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de abril do ano de 2015.

João Pessoa, 06 de maio de 2015.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
      - Relator para o Acórdão -
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